
 (Extraído da Ação de Indenização por danos Morais e Materiais autuada sob n.º 0000931-03.2010.8.15.0311) 

 *** 

 (Trecho extraído do sítio eletrônico do TJSP) 

 12.  Assim  sendo,  a  Administradora  Judicial  procedeu  com  a  apuração  do  crédito  a  título 

 de honorários pela quantia de 10% (dez por cento) conforme estabelecido na r. sentença; 

 Valor do Crédito Atualizado  Honorários de 10% 

 R$ 10.024,02  R$ 1.002,40 

 13.  Posto  isto,  tem-se  que  o  valor  do  crédito  atualizado  até  a  data  da  convolação  em 

 falência  em  17.10.2019  ,  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  em  favor  do  Credor  Jairo  Felix 

 Morais  da  Silva,  perfaz  a  quantia  de  R$  10.024,02  (dez  mil  vinte  e  quatro  reais  e  dois 



 centavos),  na  classe  quirografária,  bem  como  quantia  a  ser  inscrita  em  favor  de  seu  patrono 

 Dr.  Vital  Bezerra  Lopes  corresponde  ao  valor  de  R$  1.002,40  (um  mil  e  dois  reais  e  quarenta 

 centavos),  a  título  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  na  classe  trabalhista 

 extraconcursal. 

 C  ONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR  incluir  o  crédito  de  titularidade  do 

 Credor  Jairo  Felix  Morais  da  Silva  pela  quantia  de  R$  10.024,02  (dez  mil  vinte  e  quatro  reais 

 e  dois  centavos),  na  classe  quirografária,  bem  como  quantia  de  R$  1.002,40  (um  mil  dois 

 reais  e  quarenta  centavos),  a  título  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais  em  favor  de  seu 

 patrono Dr. Vital Bezerra Lopes, a ser incluído na classe trabalhista extraconcursal. 

 Titular do Crédito:  Jairo Felix Morais da Silva 

 Valor do Crédito:  R$ 10.024,02 

 Classificação do Crédito:  Quirografária  - Classe  III 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 - 

 Titular do Crédito:  Vital Bezerra Lopes 

 Valor do Crédito:  R$ 1.002,40 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Extraconcursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  João Carlos Pinezi 

 CPF/CNPJ  857.730.348-91 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 69.220,41  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Crédito 

 v  Cópia da reclamação trabalhista 

 vi  Sentença homologatória dos cálculos 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1014006-09.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  João  Carlos  Pinezi  requer  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia  pelo  montante  de  R$  69.220,41  (sessenta  e  nove  mil  duzentos  e  vinte  reais  e 

 quarenta e um centavos), na trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000688-71.2011.5.15.0021,  que  tramitou  perante  a  2ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período 

 de  19.04.2010  a  04.11.2010  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos  cálculos 

 homologados, confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 25) 

 4.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  31.01.2019  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 (Trecho extraído de fl. 49) 

 5.  Nesta  toada,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  contribuição  previdenciária, 

 bem  como  de  custas  e  IRRF,  a  serem  pagos  pelo  Credor,  desta  forma,  vez  que  os 

 mencionados  valores  não  pertencem  ao  Credor,  serão  desconsiderados  da  presente 

 habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de  cálculo  tão  somente  o  montante  líquido  devido, 

 consoante a seguir indicado: 

 Valor Bruto  (-) IRRF  (-) Desconto INSS 
 (cota reclamante) 

 (-) Custas  Valor do Crédito 
 Apurado 

 R$ 69.220,41  - R$ 3.719,96  -R$ 2.776,43  -R$ 211,09  R$ 62.512,93 

 (Dados extraídos da RT n.º 0001901-11.2012.5.15.0108) 

 6.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  em  comento,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º  73 

 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 7.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor  principal 

 líquido  até  a  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão 

 contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  31/01/2019  31/01/2019  R$ 62.512,93  0,000000%  8,56667%  R$ 67.868,20 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 67.868,20 

 8.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  João  Carlos  Pinezi  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  67.868,20  (sessenta  e  sete  mil  oitocentos  e  sessenta  e 

 oito reais e vinte centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  João Carlos Pinezi 

 Valor do Crédito:  R$ 67.868,20 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  João de Jesus dos Santos 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 3.603,54  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  ofício  encaminhado  pela  Vara  do  Trabalho  à  fl.  3.703  dos  autos  principais, 

 visando  o  envio  da  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  emitida  em  nome  do  Credor  João  de 

 Jesus  dos  Santos  para  inscrição  do  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e 

 Comércio  Ltda.,  pela  importância  de  R$  3.603,54  (três  mil  seiscentos  e  três  reais  e  cinquenta 



 e quatro centavos). 

 2.  Assim,  em  análise  da  documentação  enviada,  foi  possível  notar  que  o  crédito  advém 

 da  Reclamação  Trabalhista  autuada  sob  o  n.º  0129600-23.2009.5.15.0097,  que  tramitou 

 perante a 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Jundiaí/SP. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  crédito  em  testilha  é  integralmente  concursal, 

 visto  que  a  reclamação  trabalhista  foi  proposta  em  21.07.2009  e  o  trânsito  em  julgado  ocorreu 

 em  09.05.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012,  e  a 

 convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  Certidão  de  Habilitação 

 de Crédito, confira-se: 

 (trecho extraído de fl. 3.703) 

 4.  Em  prosseguimento,  salienta-se  que  foi  apresentada  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  31.05.2012,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 (trecho extraído de fl. 3.703) 

 5.  Nesse  sentido,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  contribuição 

 previdenciária,  custas,  bem  como  de  honorários  periciais  e,  desta  forma,  vez  que  os 

 mencionados  valores  não  pertencem  ao  Credor,  serão  desconsiderados  da  presente 

 habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de  cálculo  tão  somente  o  montante  líquido  devido, 

 consoante a seguir indicado: 

 Valor Líquido  (-) Honorários 
 periciais 

 (-) Custas  (-) Desconto INSS 
 (cota reclamante) 

 Valor do Crédito 
 Apurado 

 R$ 3.603,54  - R$ 1.715,76  - R$ 20,24  -R$ 154,06  R$ 1.713,48 

 6.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 decretação  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na  certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º  73 

 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 



 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 7.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor  correspondente 

 ao  principal  líquido  até  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  31.05.2012  31.05.2012  R$ 1.713,48  5,592658%  88,56667%  R$ 3.411,75 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 3.411,75 

 8.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que 

 ela  deve  respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é 

 medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentada,  para  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  João  de  Jesus  dos  Santos 

 na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  3.411,75  (três  mil  quatrocentos  e  onze  reais  e 

 setenta e cinco centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  João de Jesus dos Santos 

 Valor do Crédito:  R$ 3.411,75 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
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 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Jose Antonio Flores Gachido 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.500,00  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  ofício  encaminhado  pela  Vara  do  Trabalho  à  fl.  5.110  dos  autos  principais 

 para  envio  da  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  emitida  em  favor  do  Perito  José  Antonio 

 Flores  Gachido,  pretendendo  a  inscrição  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa 

 Construções e Comércio Ltda. pela importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 



 2.  Assim,  em  análise  da  documentação  enviada,  foi  possível  notar  que  o  crédito  advém 

 de  honorários  periciais  oriundos  da  Reclamação  Trabalhista  autuada  sob  o  n.º 

 0000580-72.2011.5.15.0108,  que  tramitou  perante  a  Vara  do  Trabalho  da  Comarca  de  São 

 Roque/SP. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  crédito  em  testilha  é  integralmente 

 extraconcursal,  uma  vez  que,  na  reclamação  trabalhista  referenciada  houve  a  homologação  do 

 acordo  no  dia  10.01.2013  consignando  o  pagamento  dos  honorários  periciais,  conquanto  o 

 pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em 

 17.10.2019  , conforme trecho extraído da Certidão de  Habilitação de Crédito, confira-se: 

 (trecho extraído da fl.3.110 destes autos) 

 15.  Isso  porque,  os  créditos  extraconcursais  são  os  créditos  contraídos  durante  o 

 procedimento  de  Recuperação  Judicial  até  a  convolação  em  falência,  bem  como  os 

 créditos  contraídos  após  a  quebra  ,  conforme  disposto  no  art.  84,  I  da  Lei  11.101/2005,  nos 

 termos do quanto previsto na antiga redação vigente à época da quebra, veja-se: 

 “Art.  84.  Serão  considerados  créditos  extraconcursais  e  serão 

 pagos  com  precedência  sobre  os  mencionados  no  art.  83  desta 

 Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 



 I  –  remunerações  devidas  ao  administrador  judicial  e  seus 

 auxiliares,  e  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho  ou 

 decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  relativos  a  serviços 

 prestados  após  a  decretação  da  falência.  (original  sem 

 grifos)” 

 7.  Nesta  senda,  conforme  dispõe  o  artigo  67,  “caput”  ,  da  LFR,  os  créditos  constituídos 

 no curso da Recuperação Judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se: 

 “Art.  67.  Os  créditos  decorrentes  de  obrigações  contraídas 

 pelo  devedor  durante  a  recuperação  judicial  ,  inclusive  aqueles 

 relativos  a  despesas  com  fornecedores  de  bens  ou  serviços  e 

 contratos  de  mútuo,  serão  considerados  extraconcursais,  em 

 caso  de  decretação  de  falência  ,  respeitada,  no  que  couber,  a 

 ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.  (original  sem grifos).” 

 4.  Em  prosseguimento,  salienta-se  que  a  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  acima 

 destacada  foi  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas. 

 Nesse  sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  10.01.2013  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005. 

 5.  Assim,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da  decretação 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º  73  do 

 Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 



 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 6.  Posto  isto,  colaciona-se  a  adequação  do  valor,  correspondente  aos  honorários  perícias 

 até  data  da  convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no 

 inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Honorários periciais  10/01/2013  10/01/2013  R$ 1.500,00  81,23333%  81,23333%  R$ 2.869,73 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 2.869,73 

 7.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que 

 ela  deve  respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é 

 medida que se impõe. 

 8.  Por  fim,  no  tocante  à  classificação  do  crédito,  ressalta-se  que  a  jurisprudência  possui 

 recente  entendimento  reconhecendo  que  o  crédito  decorrente  de  honorários  periciais  oriundo 

 de demanda trabalhista se equipara ao crédito trabalhista. Veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Habilitação  de  crédito  -  Recuperação 

 judicial  do  GRUPO  ARTEB  -  Decisão  que  habilitou  na  classe 

 trabalhista  o  crédito  de  perito  da  Justiça  do  Trabalho  - 

 Inconformismo  das  recuperandas  -Não  acolhimento  -  Prevalece 

 nas  C.  Câmaras  Reservadas  de  Direito  Empresarial  deste  E. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
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 Tribunal  o  entendimento  segundo  o  qual  os  honorários 

 periciais,  por  terem  natureza  alimentar,  são  equiparáveis  aos 

 créditos  trabalhistas,  na  recuperação  judicial  e  na  falência  - 

 Precedentes  deste  E.  TJ/SP  -  Decisão  mantida  -  Recurso 

 desprovido.”  20  (original sem grifos) 

 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  incluir  na  relação  creditícia  em  favor  do  Credor  Jose  Antonio 

 Flores  Gachido  o  crédito  na  importância  de  R$  2.869,73  (dois  mil,  oitocentos  e  sessenta  e 

 nove reais e setenta e três centavos) na classe trabalhista extraconcursal. 

 Titular do Crédito:  Jose Antonio Flores Gachido 

 Valor do Crédito:  R$ 2.869,73 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Extraconcursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

 20  TJ-SP  -  AI:  20932439520228260000  SP  2093243-95.2022.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de 
 Julgamento: 30/06/2022, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/06/2022 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  José Damião Cardoso de Melo 

 CPF/CNPJ  299.198.004-49 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.562,11  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 3.869,00  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Crédito 

 v  Cópia da reclamação trabalhista 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1015700-13.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  José  Damião  Cardoso  de  Melo  postula  a  inclusão  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  3.869,00  (três  mil  oitocentos  e  sessenta  e  nove  reais) 

 na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  004640047.2011.5.13.0019,  que  tramitou  perante  a  Vara  Única  do  Trabalho  da 

 Comarca de Itaporanga, estado da Paraíba. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  2.562,11  (dois  mil 

 quinhentos e sessenta e dois reais e onze centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  a  cópia  integral  dos  autos  trabalhistas  enviado  pelo  Credor, 

 a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua  integralidade,  visto 

 que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de  01.05.2010  à 

 12.04.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  e  a 

 convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos  cálculos  homologados, 

 confira-se: 

 (Trecho extraído da fl. 55 do documento enviado pelo credor) 



 5.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  31.08.2012  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 

 (Trechos extraídos das fls. 99 e 101 do documento enviado pelo credor) 

 6.  Nesta  toada,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  contribuição  previdenciária 

 e  de  custas  processuais  e,  desta  forma,  uma  vez  que  os  mencionados  valores  não  pertencem 



 ao  Credor,  estes  serão  desconsiderados  da  presente  habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de 

 cálculo tão somente o montante líquido devido, consoante a seguir indicado: 

 Valor Bruto  (-) Desconto INSS (cota 
 reclamada) 

 (-) Custas  Valor do Crédito Apurado 

 R$ 3.869,00  -R$ 521,26  -R$ 65,90  R$ 3.281,84 

 (Trecho extraído da fl. 99 do documento enviado pelo credor) 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Desse  modo,  após  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até  data 

 da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II 

 do art. 9º da LFR, apurou-se a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 
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 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  31/08/2019  31/08/2019  R$ 3.281,84  0,000000%  1,56667%  R$ 3.333,26 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 3.333,26 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Jose  Damião 

 Cardoso  de  Melo  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  3.333,26  (três  mil  trezentos  e 

 trinta e três reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  José Damião Cardoso de Melo 

 Valor do Crédito:  R$ 3.333,26 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  José Damião de Oliveira Locação de Equipamentos e Máquinas de Construção - 
 Me 

 CPF/CNPJ  09.262.116/0001-73 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 79.656,84  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 126.265,80  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia das notas fiscais e comprovantes de entrega 

 iii  Contrato social/Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  pedido  de  habilitação  encaminhado  pelo  Credor  José  Damião  de  Oliveira 

 Locação  de  Equipamentos  e  Máquinas  de  Construção  -  Me  às  fls.  6.045/6.052,  por  meio  do 

 qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  já  inscrito  na  relação  creditícia,  aduzindo  que  deve 

 constar  pelo  montante  de  R$  126.265,80  (cento  e  vinte  e  seis  mil,  duzentos  e  sessenta  e  cinco 

 reais e oitenta centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  emissões  de  notas  fiscais 

 referentes  a  locação  de  equipamentos  utilizados  pelas  Falidas  dentro  de  seu  processo 

 produtivo,  as  quais  somam  a  quantia  de  R$  126.265,80  (cento  e  vinte  e  seis  mil  duzentos  e 

 sessenta  e  cinco  reais  e  oitenta  centavos),  conforme  se  denota  da  tabela  elucidativa  a  seguir 

 colacionada: 

 NFs  Vencimento  Valor  Assinada? 

 055  12.03.2011  R$ 28.952,29  Sim 

 056  12.03.2011  R$ 5.109,22  Sim 

 058  30.03.2011  R$ 40.870,42  Sim 

 059  30.03.2011  R$ 7.212,42  Sim 

 068  12.04.2011  R$ 37.503,24  Sim 

 071  12.04.2011  R$ 6.618,21  Sim 

 Total  R$ 126.265,80  - 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pedido,  o  Credor  apresentou  cópia  das  notas  fiscais  eletrônicas, 

 acompanhadas dos devidos comprovantes de entrega. Confira-se: 



 *** 

 *** 

 *** 

 *** 

 *** 

 (trechos extraídos de fls. 6.047/6.052) 

 4.  Precipuamente,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  79.656,84 

 (setenta e nove mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 



 5.  Nesse  sentido,  em  análise  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado  ,  restando,  portanto,  em  dissonância  com 

 os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a 

 decretação da falência se deu em  17.10.2019  . 

 6.  Posto  isso,  consigna-se  que  o  crédito  advindo  das  notas  fiscais  em  testilha  é  concursal 

 em  sua  integralidade,  uma  vez  que  a  data  de  emissão  é  anterior  a  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  ocorrida  em  07.12.2012  ,  enquanto  a  convolação  da  falência  se  deu  em 

 17.10.2019  , conforme anteriormente apurado. 

 7.  Diante  das  premissas  expostas,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  do 

 crédito,  a  contar  da  data  do  vencimento  de  cada  nota  fiscal,  conforme  disposto  no  art.  9º,  II  da 

 LFR,  realizando  a  atualização  dos  valores  até  a  data  da  convolação  da  falência  (17.10.2019)  . 

 Confira-se: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 NF 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 INPC  Saldo devedor Atualizado 

 055  12/03/2011  12/03/2011  R$ 28.952,29  59,609769%  R$ 46.210,68 

 056  12/03/2011  12/03/2011  R$ 5.109,22  59,609769%  R$ 8.154,81 

 058  30/03/2011  30/03/2011  R$ 40.870,42  59,001276%  R$ 64.984,49 

 059  30/03/2011  30/03/2011  R$ 7.212,42  59,001276%  R$ 11.467,84 

 068  12/04/2011  12/04/2011  R$ 37.503,24  58,516277%  R$ 59.448,74 

 071  12/04/2011  12/04/2011  R$ 6.618,21  58,516277%  R$ 10.490,94 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 200.757,5  1 

 8.  Nesse  ínterim,  após  a  efetivação  dos  cálculos,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  valor  atualizado  das  notas  fiscais  em  testilha  perfaz  a  monta  de  R$  200.757,51 

 (duzentos  mil  setecentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  um  centavos),  a  ser  retificado 

 em favor do Credor na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 



 apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  José  Damião  de  Oliveira 

 Locação  de  Equipamentos  e  Máquinas  de  Construção  -  Me  na  relação  creditícia  pelo 

 montante  de  R$  200.757,51  (duzentos  mil  setecentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e 

 um centavos), na classe quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  José Damião de Oliveira Locação  de Equipamentos e Máquinas de 

 Construção - Me 

 Valor do Crédito:  R$ 200.757,51 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  José Estefano Taborda 

 CPF/CNPJ  002.067.228-42 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 11.999,42  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 39.544,18  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1009456-34.2022.8.26.0309 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  intentado  por  meio  do  incidente  de  crédito  autuado 

 sob  o  n.º  1009456-34.2022.8.26.0309,  distribuído  pelo  Credor  José  Estefano  Taborda,  por 

 meio  do  qual  pretende  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  pela  importância  de  R$ 



 39.544,18  (trinta  e  nove  mil  quinhentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  dezoito  centavos),  na 

 classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000393-32.2013.5.15.0096,  que  tramitou  perante  a  3ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na  importância  de  R$  11.999,42 

 (onze mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Desse  modo,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  15.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de 

 14.04.2010  a  21.06.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos 

 documentos juntados pelo ex-empregado, confira-se: 

 (Trecho extraído de fl. 08 do incidente de habilitação de crédito) 



 5.  Dando  seguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  Certidão  de 

 Habilitação  de  Crédito,  bem  como  planilha  de  cálculos,  emitidas  pelo  D.  Juízo  Laboral,  posto 

 que,  ao  realizar  a  análise  do  aludido  documento,  constatou  que  o  crédito  pleiteado  foi 

 atualizado  até  o  dia  01.11.2019  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no 

 artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 78 do incidente de  habilitação de crédito) 

 6.  Nesta  senda,  em  análise  da  planilha  de  cálculo  devidamente  homologada,  a  qual  deu 

 ensejo  a  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  acima,  a  Expert  constatou  que  o  quantum 

 referente a contribuição social  já fora descontado. Confira-se: 



 (Trecho extraída da RT autuada sob o n.º 0000393-32.2013.5.15.0096) 

 7.  Assim  sendo,  cumpre  esclarecer  que  os  valores  referentes  à  contribuição  social  não 

 são  de  titularidades  do  Credor  e  sim  da  União  Federal,  logo,  não  podem  ser  habilitados  em 

 seu favor. 

 8.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 convolação  da  falência  (17.10.2019)  ,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do 

 valor  pleiteado  pelo  Credor,  correspondente  ao  principal  líquido,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  1710/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 TÍTULO 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualiz. TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  01/11/2019  01/11/2019  R$ 39.544,18  0,000000%  -0,46667%  R$ 39.360,50 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 39.360,50 

 9.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 CONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR  retificar  o  crédito  de  titularidade  do 

 Credor  Jose  Estefano  Taborda,  de  modo  a  constar  pela  importância  de  R$  39.360,50  (trinta  e 

 nove mil trezentos e sessenta reais e cinquenta centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  José Estefano Taborda 

 Valor do Crédito:  R$ 39.360,50 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  José Eufrausino 

 CPF/CNPJ  517.553.354-15 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.720,28  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 3.869,00  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1015702-80.2021.8.26.0309 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  por  meio  do  incidente  de  crédito  autuado 

 sob  o  n.º  1015702-80.2021.8.26.0309,  distribuído  pelo  José  Eufrausino  visando  a  inclusão  do 

 seu  crédito  na  relação  creditícia  falimentar  pela  importância  de  R$  3.869,00  (três  mil  e 

 oitocentos e sessenta e nove reais), na classe trabalhista. 



 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0046300-92.2011.5.13.0019,  que  tramitou  perante  a  Vara  do  Trabalho  da  Comarca 

 de Itaporanga, estado da Paraíba. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na  importância  de  R$  2.720,28 

 (dois mil setecentos e vinte reais e vinte e oito centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls. 5.297/5.396) 

 4.  Desse  modo,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  15.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de 

 01.05.2010  a  10.05.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos 

 documentos juntados pelo ex-empregado, confira-se: 



 (Trecho extraído da fl. 12 do incidente de habilitação de crédito) 

 5.  Dando  seguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  Certidão  de 

 Habilitação  de  Crédito,  bem  como  planilha  de  cálculos,  emitidas  pelo  D.  Juízo  Laboral. 

 Contudo  ao  realizar  a  análise  do  aludido  documento,  constatou  que  o  crédito  pleiteado  foi 

 atualizado  até  o  dia  31.08.2012  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no 

 artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 03 do incidente de  habilitação de crédito) 

 6.  Nesta  senda,  em  análise  a  planilha  de  cálculo  devidamente  homologada,  a  qual  deu 

 ensejo  a  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  acima,  a  Expert  constatou  que  o  quantum 

 referente à contribuição previdenciária  já fora descontada. Confira-se: 



 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0046300-92.2011.5.13.0019) 

 7.  Assim  sendo,  cumpre  esclarecer  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  em  testilha  não  são  de  titularidade  do  Credor  e  sim  da  União  Federal,  logo, 

 não podem ser habilitados em seu favor. 

 8.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 convolação  da  falência  (17.10.2019)  ,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do 

 valor  pleiteado  pelo  Credor,  correspondente  ao  principal,  em  consonância  com  a  previsão 

 contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  31/08/2012  31/08/2012  R$ 3.281,84  5,563296%  85,56667%  R$ 6.428,81 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 6.428,81 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  atualização  do  crédito,  fora 

 considerado  o  índice  “TR  -  Taxa  Referencial”,  nos  termos  dos  cálculos  homologados  pelo  D. 

 Juízo Laboral  . Confira-se: 



 (Trecho extraída da RT autuada sob o n.º 0046300-92.2011.5.13.0019) 

 10.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  do 

 Credor  José  Eufrausino  na  relação  creditícia  pela  importância  de  R$  6.428,81  (seis  mil 

 quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), na classe trabalhista concursal. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 Titular do Crédito:  José Eufrausino 

 Valor do Crédito:  R$ 6.428,81 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Joaquim Francisco Neto 

 CPF/CNPJ  282.117.904-91 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.191.459,32  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Crédito 

 v  Cópia da reclamação trabalhista e sentença 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1021201-16.2019.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  Neide  Nalva  Pereira  da  Silva  e  José  Henrique  da  Silva  requerem  a  inclusão  do 

 crédito  de  titularidade  do  Credor  Joaquim  Francisco  Neto  na  relação  de  credores  da  Falida 

 pela  importância  de  R$  1.191.459,32  (um  milhão  cento  e  noventa  e  um  mil  quatrocentos  e 

 cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduzem  os  peticionários  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista 

 autuada  sob  o  n.º  0001314-50.2015.5.15.0002,  que  tramitou  perante  a  1.ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nesta  toada,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  15.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período 

 de  01.09.2008  a  21.11.2009  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  CTPS, 

 confira-se: 

 (Trecho extraído de documento de  fls. 04/06) 



 4.  Outrossim,  constatou-se  ainda  que  o  Credor  Joaquim  Francisco  Neto  faleceu  em 

 21.11.2009,  havendo  o  reconhecimento  pelo  D.  Juízo  Laboral  da  obrigação  da  Falida  quanto 

 ao  pagamento  da  importância  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais)  aos  peticionários, 

 esposa do  de cujus  e seu filho, conforme se observa  do trecho de r. sentença: 

 *** 

 (Extraídos de fls. 37/38 do incidente n.º 0001314-50.2015.5.15.0002) 

 5.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  os  peticionários  apresentaram  a  Certidão  de 

 Habilitação  de  Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações 

 postuladas.  Nesse  sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  o  crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  31.01.2018,  portanto,  em 

 dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005, 

 veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da fl. 47/49) 

 6.  Nesta  toada,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  honorários  e,  desta  forma, 

 vez  que  os  mencionados  valores  não  pertencem  ao  Credor,  serão  desconsiderados  da  presente 

 habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de  cálculo  tão  somente  o  montante  líquido  devido, 

 consoante a seguir indicado: 

 Valor Bruto  (-) Honorários do advogado 
 do Reclamado 

 (-) Honorários 30%  Valor do Crédito Apurado 

 R$ 1.191.459,32  - R$ 271.101,77  -R$ 3.850,38  R$ 916.507,17 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  a  data  da 



 decretação  da  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na  certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Desse  modo,  após  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até  data 

 da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II 

 do art. 9º da LFR, obteve-se o seguinte valor: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz.  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 

 Juros Mora 1,0% 
 a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  31/01/2018  31/01/2018  R$ 916.507,17  0,000000%  20,56667%  R$ 1.105.002,14 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 1.105.002,14 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 
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 10.  Superadas  as  análises  das  operações  acima  demonstradas,  a  Administradora  Judicial 

 informa  que  realizou  a  limitação  do  crédito  intentado,  em  atendimento  ao  previsto  no  artigo 

 83,  I  c.c.  o  inciso  VI,  ‘c’,  do  mesmo  artigo,  da  LFR,  ressaltando  que  se  pautou  no  valor  do 

 salário mínimo vigente à época da falência  21  , tendo  identificado os seguintes valores: 

 Neide Nalva Pereira da Silva e José Henrique da Silva 

 Limite de 150 salários mínimos  22  (R$ 998)  R$ 149.700,00  Trabalhista 

 Saldo Remanescente  R$ 955.302,14  Quirografário 

 TOTAL  R$ 1.105.002,14 

 11.  No  mais,  inobstante  a  representação  processual  caber  ao  inventariante,  sabe-se  que 

 aludida  sucessão  apenas  se  dá  quando  há  inventário  aberto,  sendo  que,  na  hipótese  de 

 inexistência  de  partilha,  plenamente  cabível  a  possibilidade  de  representação  processual  na 

 pessoa dos herdeiros necessários, nos termos do art. 688, I do Código de Processo Civil  23  . 

 12.  Eis  que  na  hipótese  em  que  ausente  a  indicação  de  abertura  de  inventário,  versou  a 

 jurisprudência: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Cumprimento  de  sentença 

 contra  a  Fazenda  Pública.  Falecimento  do  autor  no  curso  do 

 processo.  Sucessão  processual.  Habilitação  dos  herdeiros. 

 Admissibilidade  de  substituição  processual  para  habilitação, 

 independentemente  de  abertura  de  inventário,  mediante 

 simples  comprovação  da  condição  de  herdeiros,  no  atual 

 momento processual  . RECURSO DESPROVIDO.  24 

 C  ONCLUSÃO 

 24  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  3000406-04.2022.8.26.0000;  Relator  (a):  Antonio  Celso  Faria;  Órgão  Julgador: 
 8ª  Câmara  de  Direito  Público;  Foro  Central  -  Fazenda  Pública/Acidentes  -  7ª  Vara  de  Fazenda  Pública;  Data  do 
 Julgamento: 31/03/2022; Data de Registro: 31/03/2022 

 23  Art. 688. A habilitação pode ser requerida: 
 I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido; (...) 

 22  https://www.contabeis.com.br/tabelas/salario-minimo/ 

 21  [...]  Assim,  aplicada  a  ordem  de  pagamento  dos  créditos  na  falência,  créditos  derivados  da  legislação  do 
 trabalho,  limitados  a  150  (cento  e  cinquenta)  salários-mínimos,  vigente  à  data  da  quebra,  por  credor,  não  há 
 dúvidas  de  que  o  montante  a  ser  habilitado  está  em  conformidade  com  o  art.  83  da  Lei  n.  11.101  /05  .  (original 
 sem  grifos)  TJ-SP  20742010220188260000  SP  2074201-02.2018.8.26.0000,  Relator:  Hamid  Bdine,  Data  de 
 Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018 
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 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pelo  parcial  acolhimento  do 

 pleito,  para  o  fim  de  incluir  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Joaquim  Francisco  Neto, 

 representado  pelos  herdeiros  Neide  Nalva  Pereira  da  Silva  e  José  Henrique  da  Silva,  sendo: 

 (i)  R$  149.700,00  (cento  e  quarenta  e  nove  mil  e  setecentos  reais)  na  classe  trabalhista 

 concursal;  e  (ii)  R$  955.302,14  (novecentos  e  cinquenta  e  cinco  mil  trezentos  e  dois  reais  e 

 quatorze centavos) na classe quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  Joaquim Francisco Neto representado  pelos herdeiros Neide Nalva 

 Pereira da Silva e José Henrique da Silva 

 Valor do Crédito:  R$ 149.700,00 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 - 

 Titular do Crédito:  Joaquim Francisco Neto representado  pelos herdeiros Neide Nalva 

 Pereira da Silva e José Henrique da Silva 

 Valor do Crédito:  R$  955.302,14 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Josenildo Souza da Silva 

 CPF/CNPJ  040.905.204-36 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.285,07  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 13.222,89  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 

 ii  Sentença de liquidação 

 iii  Cálculos 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  apresentado  às  fls.  5.147/5.155  dos  autos 

 principais  pelo  Credor  Josenildo  Souza  da  Silva,  por  meio  do  qual  pretende  a  inclusão  de  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  pela  importância 

 de R$ 13.222,89 (treze mil duzentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0053200-18.2011.5.13.0011,  que  tramitou  perante  a  01ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Patos/Paraíba. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na  importância  de  R$  2.285,07 

 (dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Para  corroborar  o  pleito,  dentre  outros  documentos,  o  Credor  apresentou  a  Sentença 

 de Liquidação e o demonstrativo de cálculos  (fl. 5.149  e 5.151 a 5.155)  . 

 *** 

 *** 



 (trecho extraído de fls. 5.149 e  5.150/5.155 dos autos principais) 

 5.  Nesta  toada,  ante  a  falta  de  documentação  para  auferir  o  período  laboral  e  verificar  a 

 concursalidade/extraconcursalidade  do  crédito,  a  Administradora  Judicial  pautou-se  na  data 

 de  apresentação  dos  cálculos  ocorrida  em  05.09.2011  ,  verificando  que  é  anterior  à 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  que  aconteceu  em  07.12.2012  e  a  convolação 

 da falência em  17.10.2019  , o que demonstra que o crédito  é concursal, confira-se: 

 *** 



 (trecho extraído da fl. 5.149 dos autos principais) 

 6.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  a  sentença  de  liquidação  de  cálculos  foi  proferida 

 pelo  D.  Juízo  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse  sentido,  ao 

 realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  crédito 

 pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.08.2011  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros 

 delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (trecho extraído de fl. 5.149) 

 7.  Nesse  sentido,  constata-se  a  existência  de  verbas  a  título  de  contribuição 

 previdenciária  e  custas  e,  desta  forma,  vez  que  os  mencionados  valores  não  pertencem  ao 

 Credor,  serão  desconsiderados  da  presente  habilitação,  sendo  utilizado  para  fins  de  cálculo 

 tão somente o montante líquido devido, consoante a seguir indicado: 

 Valor Líquido  (-) Desconto INSS (cota 
 reclamante) 

 (-) Custas  Valor do Crédito Apurado 

 R$ 13.222,89  - R$ 2.592,15  - R$ 259,27  R$ 10.371,47 



 8.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 decretação  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos 

 na  certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 9.  Desse  modo,  após  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até  data 

 da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II 

 do art. 9º da LFR, obteve-se a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  01/08/2011  01/08/2011  R$ 10.371,47  6,428902%  98,53333%  R$ 21.914,59 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 21.914,59 

 10.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que 

 ela  deve  respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  dos  valores  é 
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 medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Josenildo  Souza  da  Silva  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  21.914,59  (vinte  e  um  mil  novecentos  e  quatorze  reais 

 e cinquenta e nove centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Josenildo Souza da Silva 

 Valor do Crédito:  R$ 21.914,59 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Josiane Nascimento Rossi 

 CPF/CNPJ  274.006.678-31 

 Tipo do Requerimento  Impugnação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 8.291,68  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 100.033,28  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da Reclamação Trabalhista 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  e-mail  enviado,  bem  como  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º 

 1007793-84.2021.8.26.0309,  por  meio  do  qual  a  Credora  Josiane  do  Nascimento  Rossi  requer 



 a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia,  aduzindo  que  deve  constar  pelo  montante  de 

 R$ 100.033,28 (cem mil trinta e três reais e vinte e oito centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0001197-97.2013.5.15.0096,  que  tramitou  perante  a  03ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  a  Credora  se  encontra  arrolada  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na  importância  de  R$  8.291,68 

 (oito mil duzentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  15.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  parte, 

 visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  no  período  de  22.07.2009  a  11.03.2013  ,  conquanto 

 o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  em 

 17.10.2019  , conforme trecho extraído da sentença,  confira-se: 

 (trecho extraído da RT n.º 0001197-97.2013.5.15.0096) 

 16.  Isso  porque,  os  créditos  extraconcursais  são  os  créditos  contraídos  durante  o 

 procedimento  de  Recuperação  Judicial  até  a  convolação  em  falência,  bem  como  os 

 créditos  contraídos  após  a  quebra  ,  conforme  disposto  no  art.  84,  I  da  Lei  11.101/2005,  nos 

 termos do quanto previsto na antiga redação vigente à época da quebra, veja-se: 



 “Art.  84.  Serão  considerados  créditos  extraconcursais  e  serão 

 pagos  com  precedência  sobre  os  mencionados  no  art.  83  desta 

 Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 

 I  –  remunerações  devidas  ao  administrador  judicial  e  seus 

 auxiliares,  e  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho  ou 

 decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  relativos  a  serviços 

 prestados  após  a  decretação  da  falência.  (original  sem 

 grifos)” 

 5.  Nesse  sentido,  confira-se  a  jurisprudência  sedimentada  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça 

 de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito: 

 Habilitação  de  crédito  –  Recuperação  judicial  –  Verbas 

 rescisórias,  incluindo  horas  extras  –  Crédito  referente  a  verbas 

 rescisórias  reconhecido  na  Justiça  do  Trabalho  só  ganhou 

 existência  depois  do  ajuizamento  do  pedido  de  recuperação 

 judicial  e  que  ostentam  natureza  extraconcursal  –  Horas 

 extras  trabalhadas  em  período  anterior  ao  requerimento  de 

 recuperação  judicial  e  que  ostentam  natureza  concursal  – 

 Artigo  49  da  Lei  11.101/05  –  Recurso  provido  em  parte  25  . 

 (  original sem grifos  ) 

 *** 

 Recuperação  judicial.  Incidente  de  habilitação  de  crédito 

 trabalhista.  Acolhimento  parcial,  relativamente  à  parcela  do 

 crédito  já  existente  antes  do  pedido  de  recuperação  judicial. 

 Inteligência  do  art.  49  da  Lei  nº  11.101/2005.  Verba  relativa  à 

 multa  de  40%  do  FGTS,  que  decorreu  da  demissão  sem  justa 

 causa  do  credor,  enquanto  as  penalidades  previstas  nos  arts. 

 467  e  477,  §  8º,  da  CLT  foram  impostas  pelo  atraso  no 

 pagamento  das  verbas  rescisórias  .  Crédito  referente  às  multas 

 25  TJSP  -  Agravo  de  Instrumento  nº  2143412-62.2017.8.26.0000,  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial  - 
 Rel.Des. Fortes Barbosa, j. 13/12/2017 



 e  às  penalidades  que  surgiu  somente  depois  da  rescisão  do 

 contrato  de  trabalho,  sendo,  portanto,  posterior  ao  pedido  de 

 recuperação  judicial.  Correta,  assim,  a  r.  decisão  agravada  ao 

 determinar  a  inclusão  no  quadro-geral  de  credores  apenas  da 

 parte  do  crédito  relativa  às  verbas  já  existentes  na  data  da 

 distribuição  da  recuperação  judicial  .  Decisão,  que  acolheu  em 

 parte  o  pedido  de  habilitação  de  crédito,  confirmada.  Agravo 

 de  instrumento  da  recuperanda  não  provido.  26  (  original  sem 

 grifos  ) 

 6.  Ocorre  que,  no  transcurso  do  processo,  a  Credora  recebeu  o  valor  do  depósito 

 recursal,  bem  como  de  um  acordo  parcial  realizado,  impossibilitando  a  Administradora 

 Judicial segregar as verbas concursais e extraconcursais. Confira-se: 

 *** 

 26  TJSP – Agravo de Instrumento n° 2207168-16.2015.8.26.0000,  2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, 
 Rel. Des. Fabio Tabosa, j. 03/02/2016. 



 (trecho extraído da RT n.º 0001197-97.2013.5.15.0096) 

 7.  Nesse  segmento,  salienta-se  que  a  Credora  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  17.10.2019  ,  portanto,  em  consonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 



 *** 

 8.  Desta  forma,  como  medida  alternativa,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a 

 proporcionalização  do  crédito,  pautando-se  no  período  laborado  antes  e  depois  da 

 Recuperação  Judicial,  visando  a  escorreita  classificação  do  crédito,  conforme  a  seguir 

 demonstrado: 

 Principal Líquido  % do Período  Valor 

 Valor Total  100  R$ 98.373,69 

 Concursal  92,92  R$ 91.410,49 

 Extraconcursal  7,08  R$ 6.963,20 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 C  ONCLUSÃO 



 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  Josiane 

 Nascimento  Rossi  na  relação  creditícia  pelo  montante  de:  (i)  R$  91.410,49  (noventa  e  um 

 mil  quatrocentos  e  dez  reais  e  quarenta  e  nove  centavos)  na  classe  trabalhista  concursal;  e  (ii) 

 R$  6.963,20  (seis  mil  novecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  vinte  centavos)  na  classe  trabalhista 

 extraconcursal. 

 Titular do Crédito:  Josiane Nascimento Rossi 

 Valor do Crédito:  R$ 91.410,49 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 - 

 Valor do Crédito:  R$ 6.963,20 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Extraconcursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Josué Martins 

 CPF/CNPJ  119.383.428-79 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 24.405,20  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Incidente autuado sob o n.º 1007618-90.2021.8.26.0309 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  por  meio  do  incidente  de  crédito  autuado 

 sob  o  n.º  1007618-90.2021.8.26.0309,  distribuído  pelo  Credor  Josué  Martins,  por  meio  do 

 qual  pretende  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia,  pela  importância  de  R$ 

 24.405,20  (vinte  e  quatro  mil  quatrocentos  e  cinco  reais  e  vinte  centavos),  na  classe 



 trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0162800-26.2007.5.15.0021,  que  tramitou  perante  a  2ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  em  consulta  aos  documentos  apresentados,  a  Administradora  Judicial 

 pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua  totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia 

 mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de  01.07.2002  a  17.03.2006  ,  conquanto  o  pedido 

 de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em 

 17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos  documentos  juntados  pelo  ex-empregado, 

 confira-se: 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 4.  Dando  seguimento,  a  Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  Certidão  de 



 Habilitação  de  Crédito,  bem  como  planilha  de  cálculos,  emitida  pelo  D.  Juízo  Laboral. 

 Contudo  ao  realizar  a  análise  do  aludido  documento,  constata-se  que  o  crédito  pleiteado  foi 

 atualizado  até  o  dia  31.10.2019  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no 

 artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 04 do incidente de  habilitação de crédito) 

 *** 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0162800-26.2007.5.15.0021) 

 5.  Assim  sendo,  cumpre  esclarecer  que  os  valores  referentes  às  custas  processuais  e 

 honorários  periciais  indicados  no  demonstrativo  de  cálculos,  não  podem  ser  somados  ao 

 crédito de titularidade do Credor, visto que são verbas de titularidade de terceiros. 

 6.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  da 

 convolação  da  falência,  que  se  deu  em  17.10.2019  ,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a 



 adequação  do  valor  pleiteado  pelo  Credor,  correspondente  ao  principal,  em  consonância  com 

 a previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora 
 Valor 

 Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  31/10/2019  31/10/2019  R$ 20.682,37  0,000000%  -0,43333%  R$ 20.593,13 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 20.593,13 

 7.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR  incluir  o  crédito  de  titularidade  do 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 Credor  Josué  Martins,  pela  importância  de  R$  20.593,13  (vinte  mil  quinhentos  e  noventa  e 

 três reais e treze centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Josué Martins 

 Valor do Crédito:  R$ 20.593,13 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Judite da Silva Rodrigues 

 CPF/CNPJ  735.745.544-00 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 5.766,02  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 18.977,41  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Habilitação de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  pela  Credora  Judite  da  Silva  Rodrigues 

 junto  aos  autos  principais  (fls.  5.595/5.616)  ,  por  meio  do  qual  pretende  a  retificação  do  seu 

 crédito  inscrito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  para 

 constar  pela  importância  de  R$  18.977,41  (dezoito  mil  novecentos  e  setenta  e  sete  reais  e 



 quarenta e um centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0000650-48.2013.5.15.0002,  que  tramitou  perante  a  1ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  a  Credora  se  encontra  arrolada  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na  importância  de  R$  5.766,02 

 (cinco mil setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Para  corroborar  o  pleito,  dentre  outros  documentos,  foi  enviada  a  cópia  da  r.  sentença 

 proferida  na  Justiça  Laboral  (fls.  5.596/5.597)  e  a  planilha  contendo  os  cálculos  homologados 

 perante  o  D.  Juízo  Laboral  (fl.  5.598/5.599)  ,  ambas  respectivamente  encartadas  nos  autos 

 principais. 

 5.  Desse  modo,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do 

 Trabalho  da  13ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal 

 em  sua  totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no 

 período  de  12.11.2007  a  27.10.2012  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da 

 sentença e a seguir colacionada, confira-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0000650-48.2013.5.15.0002) 

 6.  Nesse  segmento,  em  análise  da  r.  decisão  de  homologação  dos  cálculos  apresentados 

 perante  o  D.  Juízo  Laboral,  foi  possível  constatar  que  o  crédito  indicado  na  importância  de 

 R$  18.613,64  (dezoito  mil  seiscentos  e  treze  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)  foi  atualizado 



 até  o  dia  01.07.2015  ,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º, 

 inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0000650-48.2013.5.15.0002) 

 7.  Desta  forma,  com  o  fito  de  apurar  os  valores  a  serem  habilitados,  a  Administradora 

 Judicial  promoveu  a  subtração  do  quantum  de  R$  154,14  (cento  e  cinquenta  e  quatro  reais  e 

 quatorze  centavos),  referente  à  contribuição  previdenciária  cota  parte  Reclamante,  em 

 atendimento ao comando exarado na decisão homologatória de cálculos. Veja-se: 

 Principal  Juros  Contribuições Previdenciárias  Total 

 R$ 14.336,58  R$ 4.277,07  - R$ 154,14  R$ 18.459,51 

 8.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia,  a  Administradora  Judicial  realizou  a  atualização  até  a  data  da  convolação  em 

 falência  (17.10.2019)  ,  conforme  determina  o  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  tendo  identificado  os 

 seguintes valores: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 1,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualizado 

 Principal  01.07.2015  01.07.2015  R$ 18.459,51  3,799797%  51,53333%  R$ 29.035,20 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 29.035,20 



 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  atualização  do  crédito,  fora 

 considerado  o  índice  “TR  -  Taxa  Referencial”,  na  forma  planilha  de  cálculos  apresentada  pela 

 Credora e homologada perante o D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0000650-48.2013.5.15.0002) 

 10.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  Judite  da  Silva  Rodrigues  na 

 relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  29.035,20  (vinte  e  nove  mil  e  trinta  e  cinco  reais  e 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
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 vinte centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Judite da Silva Rodrigues 

 Valor do Crédito:  R$ 29.035,20 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  A  FASA  E  C  ONSTRUÇÕES  E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Julio Cesar da Silveira, Carlos Cesar Vieira, Julio Cesar Barbosa e Wesley 
 Rodrigues Santos 

 CPF/CNPJ  CI n°. MG 15.063.849, 529.821.146-1, 063.837.116-36 e 079.869.256-12 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelos Credores  Classificação do crédito pretendido pelos 
 Credores 

 R$ 61.968,96, R$ 16.408,07, R$ 270.032,16 e R$ 
 55.090,25 

 Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 



 1.  Trata-se  de  habilitação  de  crédito  apresentada  via  e-mail  e  pelo  incidente 

 1011276-88.2022.8.26.0309,  por  meio  do  qual  os  Credores  Julio  Cesar  da  Silveira,  Carlos 

 Cezar  Vieira,  Julio  Cesar  Barbosa  e  Wesley  Rodrigues  Santos  requerem  a  inclusão  dos  seus 

 créditos na relação creditícia falimentar, na classe Trabalhista. 

 2.  Aduzem  os  Credores  que  os  créditos  em  testilhas  advêm  da  Reclamação  Trabalhista 

 autuada  sob  o  n.º  0000421-23.2010.5.03.0101,  que  tramitou  perante  a  2ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Passos, estado de Minas Gerais. 

 3.  Nessa  linha,  considerando  a  quantidade  de  Credores  que  pleiteiam  a  habilitação  de 

 seus  créditos  na  presente,  a  Administradora  Judicial  realizou  a  análise  dos  créditos  de  forma 

 individualizada, conforme a seguir demonstrado. 

 -  JÚLIO CÉSAR DA SILVEIRA 

 4.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  distribuído  por  Julio  Cesar  da  Silveira, 

 por  meio  do  qual  pretende  a  inclusão  de  seu  crédito  pela  importância  de  R$  61.968,96 

 (sessenta  e  um  mil  novecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  na  classe 

 trabalhista 

 5.  Nesta  toada,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  3.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período 

 de  03.11.2008  a  18.09.2009  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  dos  cálculos 

 homologados, confira-se: 

 *** 



 (Trechos extraídos da RT n.° 0000421-23.2010.5.03.0101) 

 6.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  30.06.2021,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da RT n.° 0000421-23.2010.5.03.0101) 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 



 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Desse  modo,  após  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até  data 

 da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II 

 do art. 9º da LFR, apurou-se a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  30/06/2021  30/06/2021  R$ 61.968,96  0,000000%  -20,43333%  R$ 51.454,99 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 51.454,99 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  inclusão  do  crédito  de 
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 titularidade  do  Credor  Julio  Cesar  da  Silveira  pela  importância  de  R$  51.454,99  (cinquenta  e 

 um  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  na  classe 

 trabalhista. 

 -  CARLOS CÉSAR VIEIRA 

 11.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  distribuído  por  Carlos  César  Vieira,  por 

 meio  do  qual  pretende  a  inclusão  de  seu  crédito  a  título  de  honorários  advocatícios  na  ralação 

 creditícia  pela  importância  de  R$  16.408,07  (dezesseis  mil  quatrocentos  e  oito  reais  e  sete 

 centavos), na classe trabalhista. 

 12.  Nesse  segmento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  30.06.2021,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído de fl. 38 do incidente n.° 1011276-88.2022.8.26.0309) 

 13.  Desta  feita,  tratando-se  de  honorários  advocatícios,  cabe  destacar  que  a  sentença  que 

 fixa  os  honorários  sucumbenciais  é  o  ato  processual  qualificado  como  fato  gerador  do  crédito, 

 de  forma  que  a  r.  sentença  proferida  em  16.11.2010  ,  data  anterior  à  convolação  em  falência 

 ocorrida  (17.10.2019)  , demonstra a concursalidade  do referido crédito, veja-se: 



 (Trecho extraído de fl. 38 do incidente n.° 1011276-88.2022.8.26.0309) 

 14.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 15.  Desse  modo,  após  a  adequação  do  valor  correspondente  ao  principal  líquido  até  data 

 da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II 

 do art. 9º da LFR, apurou-se a seguinte quantia: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  30/06/2021  30/06/2021  R$ 16.408,07  0,000000%  -20,43333%  R$ 13.624,19 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 13.624,19 

 16.  Efetivados  os  cálculos,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação 

 expedida  pela  Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitua  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve 

 respeitar  os  limites  impostos  pela  LFR,  de  modo  que  a  alteração  nos  valores  é  medida  que  se 

 impõe. 

 17.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  inclusão  do  crédito  de 

 titularidade  do  Patrono  Carlos  César  Vieira  pela  importância  de  R$  13.624,19  (treze  mil 

 seiscentos e vinte e quatro reais e dezenove centavos), na classe trabalhista. 

 -  WESLEY RODRIGUES SANTOS 

 18.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  distribuído  por  Wesley  Rodrigues  Santos, 

 por  meio  do  qual  pretende  a  inclusão  de  seu  crédito  na  relação  creditícia  pela  importância  de 

 R$  55.090,25  (cinquenta  e  cinco  mil  noventa  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  na  classe 

 trabalhista. 

 19.  Nesse  segmento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  30.06.2021,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 (Trecho extraído da RT 0000421-23.2010.5.03.0101) 

 20.  Nesta  toada,  ao  realizar  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 

 da  3.ª  Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  sentença  foi  proferida  em  16.11.2010  ,  conquanto  o  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  ocorreu  em  07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  , 

 conforme trecho extraído dos cálculos homologados, confira-se: 

 (Trecho extraído da RT 0000421-23.2010.5.03.0101) 

 21.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 certidão  de  crédito  apresentada,  nos  termos  dispostos  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 


